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Altera o artigo 8º da Lei nº
7207, de 30 de dezembro de
1992, e alterações posterio-
res.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 8º da Lei nº 7207, de 30 de

dezembro de 1992, com a alteraç~o dada pela Lei nQ 7283, de 12
de julho de 1993, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 8º - Esta Lei terá vigência até o dia 31
de dezembro de 1993."

Art. 2Q
sua publicação.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luis Alberto Rodrigues,
Secretário Municipal de Administraçoo.n::-

do Governo Municipal.
Raul Pont,
Secretário
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